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EDITAL DE LICITAÇÃO 17/2025 

PROCESSO SEl Nº154.00010737/2025-61 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO 

ASSUNTO: RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA PRISCILA DE 

CAMPOS PRODUTOS E EMBALAGENS - CNPJ: 56.921.200/0001-31, REFERENTE 

AO ITEM 01 

 

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, no Museu Paulista, situado 

na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o Agente de Contratação, 

designado pela Portaria GD Nº 39 de outubros de 2024, Sr. Manuel Rodrigues de 

Figueiredo Filho, procedeu a análise e o julgamento do recurso administrativo impetrado 

pela empresa TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ: 

64.088.214/0001-44, no qual foram apresentados seus argumentos referentes ao resultado 

da habilitação durante a Sessão Pública do Edital 17/2025 - MP, cujo objeto é a Aquisição 

de Papel Higiênico Intercalado, com relação ao referido recurso, esclarecemos o que 

segue: 

 

 

I.  DAS PRELIMINARES 

 

 

O recurso foi interposto pela empresa Terrão Comércio e Representações Ltda., CNPJ: 

64.088.214/0001-44, ora denominada recorrente, motivado pelo resultado da habilitação 

da Empresa: Priscila de Campos Produtos e Embalagens, CNPJ: 56.921.200/0001-31, 

habilitado para o fornecimento do item 01, durante a sessão pública da licitação em 

epígrafe. 

 

a. Tempestividade: a intenção de recurso foi manifestada durante a 

Sessão Pública de 29 de novembro de 2025 e sua formalização enviada via sistema 

ComprasGov em 03 de novembro de 2025. 
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b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno 

atendimento ao edital. O provimento do recurso objetiva a inabilitação da empresa 

declarada habilitada que apresentou a melhor oferta na ocasião. Portanto, a 

recorrente possui interesse na licitação e sua manifestação de recurso se mostra 

legítima. 

 

 

 

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

 

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas 

da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da 

recorrente foi registrada em plena conformidade de acordo com item 11 - DOS 

RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO do Edital de Licitação N° 

90017/2025 MP.  

 

 

III. DOS FATOS 

 

 

A empresa recorrente, questiona a habilitação da empresa declarada habilitada,  

conforme recurso ora transcrito: 

 

 

 

 

 

 

Recurso -  Item 1 
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

 

Conforme determina o subitem 11.5 do Edital de Licitação foi concedido à empresa 

recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões escritas. Cumprido o 

estabelecido a recorrente apresentou o exposto no item III – DOS FATOS. 

 

 

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

 

Conforme determina o subitem 11.7 do Edital de Licitação, foi concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentar as contrarrazões por escrito. A empresa, habilitada para o 

fornecimento do item 01 é a empresa: Priscila de Campos Produtos e Embalagens – CNPJ: 

56.921.200/0001-31, que registrou em sua defesa no dia 05/11/2025 via Sistema 

Compragov.  

 

 

 

VI. DOS FATOS 

 

 

A empresa recorrida defende sua habilitação conforme Contrarrazão descrita abaixo:  
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VII. DA ANÁLISE 

    

Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo 

em todos os atos e fases, conforme o previsto nos termos do inciso XLI e do caput do art. 

6º, e inciso I e do caput art. 28º da Lei federal nº 14.133/2021, a análise, a aceitabilidade 

do preço e a habilitação deste pleito, em primeira instância, adotou o que determinam o 

disposto nos Itens 6, 7 e 8 e seus subitens do Edital de Licitação. 

 

Isto posto, nos cabe relatar: 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1. Apresentação de documentações fora do prazo - item 01 - indica que a empresa 

Priscila de Campos Produtos e Embalagens, CNPJ: 56.921.200/0001-31, obteve 

vantagem indevida por apresentar documentação após o final do prazo concedido 

de 02 (duas) horas, solicitando prorrogação depois do prazo inicial decorrido.  

 

 

1.2.  Não apresentação de atestado de capacidade técnica – item 01– Indica que a 

empresa Priscila de Campos Produtos e Embalagens, CNPJ: 56.921.200/0001-31, 

não cumpriu a exigência prevista no item 8.24 do Termo de Referência (Anexo I) 

do Edital, ora transcrito abaixo: 

 

 

           Qualificação Técnica 

 

 

8.24. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento 

similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da 

apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

            8.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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            8.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

2. Da Recorrida 

 

2.1. Apresentação de documentações fora do prazo – item 01 - indica que a empresa 

cumpriu as exigências efetuadas. 

 

2.2. Não apresentação de atestado de capacidade técnica – item 01– indica que 

apresentou toda a documentação prevista e exigida para fins de habilitação. 

 

 

3. Considerações 

 

Isto posto, quanto à alegação do envio de documento fora do prazo, cabe salientar que 

conforme previsto no Edital em seu subitem 6.22.6: “É facultado ao pregoeiro 

prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo”, é verdade que o prazo inicial de 02 (duas) horas para 

envio da proposta expirou às 12:24:00 sem que houvesse a solicitação de prorrogação 

por parte do licitante, contudo, ele o fez iniciando o pedido às 12:24:16 até às 12:24:48. 

 

Não poderia a Administração, por excesso de rigor, eliminar a possibilidade de obter 

a contratação mais vantajosa por apenas 16 segundos, considerando que o pedido foi 

efetuado em conformidade com o previsto no Edital (solicitação fundamentada) e, 

dentro do minuto que encerrou o prazo inicial concedido.  

 

O pregoeiro inclusive, menciona no chat: “Sr. Licitante, para não incorrer em excesso 

de rigor, já que manifestou seu interesse e justificou, no mesmo minuto do 

encerramento...” 

 

Interessante como o recorrente não menciona este fato em seus memoriais, já que 

colocou apenas as mensagens imediatamente anteriores. 

 

Agora, com relação ao não cumprimento do item 8.24 da Qualificação Técnica, é fato 

que foi solicitado a apresentação do atestado de capacidade técnica ao licitante no chat 

às 12:24:39 e às 14:04:21, sendo solicitado reabertura do campo específico para envio 

por parte do licitante e concedido novo prazo. Foi enviado por ele 03 (três) 

documentos para efeito de comprovação da qualificação técnica a saber: 

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 17 desse documento.



 

Museu Paulista/USP   Sede Administrativa   T (+55 11) 2065 8011   www.mp.usp.br 

Rua Brigadeiro Jordão, 149, Ipiranga, São Paulo/SP, 04210-000 

 

Danfe nº 000067 de 09/10/2025, comprovando a venda de 365 fardos de papel toalha 

e 500 unidades de papel toalha com 1000 fls no valor total de 22.662.50; 

 

Danfe nº 000051 de 03/06/2025, comprovando a venda de 2.610 unidades de papel 

toalha com 1000 fls no valor total de 18.270,00; 

 

Danfe nº 000066 de 07/10/2025, comprovando a venda de 60 fardos de papel 

higiênico, 100 fardos e 250 fardos de papel toalha no valor total de 7.493,50. 

 

Esta licitação do tipo registro de preços tem como finalidade a aquisição de papel 

higiênico, sendo plenamente razoável que o pretenso fornecedor ao conseguir 

comprovar que já efetuou a venda de objeto compatível e pertinente ao que está sendo 

licitado, se enquadra na condição de atendimento aos requisitos estabelecidos para ser 

habilitado. A aceitação dos documentos apresentados em cumprimento à exigência de 

qualificação técnica, respeitou-se o princípio da razoabilidade que exige que as ações 

públicas sejam coerentes e adequadas aos seus objetivos, sem impor restrições 

intoleráveis ou desnecessárias aos cidadãos. 

 
 

 

 

VIII. DA DECISÃO 

 

A partir do exposto, e, em observância aos princípios basilares da contratação e à 

legislação de regência, o pregoeiro NÂO RECONHECE o recurso formulado pela 

empresa TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ: 

64.088.214/0001-44, e decide NEGAR PROVIMENTO ao que se contrapõe a habilitação 

do item 01, uma vez que a empresa PRISCILA DE CAMPOS PRODUTOS E 

EMBALAGENS - CNPJ: 56.921.200/0001-31 atendeu à todas as exigências para efeito 

de aceitabilidade da proposta e habilitação 

 

 

 

São Paulo, de 10 de novembro de 2025 

 

 

 

 

Manuel Rodrigues de Figueiredo Filho 

Pregoeiro/Agente de Contratação 
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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2025 

PROCESSO SEI º Nº154.00010737/2025-61 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO INTERCALADO 

 

Na qualidade de autoridade superior competente, manifesto-me pela ratificação integral 

da decisão do Pregoeiro, decidindo pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado 

pela empresa – Terrão Comércio e Representações Ltda., CNPJ: 64.088.214/0001-44. 

 

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins 

Diretor 

Museu Paulista da Universidade de São Paulo 
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